Oficio n° /é/é/ (CN)

Brasilia, em 025 de poce, 0 de 2019.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cdmara dos Deputados

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisoéria.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do § 8° do art. 62 da
Constituicdo Federal, com a redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 32, o
processado da Medida Proviséria n° 875, de 2019, que “Institui o Auxilio Emergencial
Pecuniério para Familias Beneficidrias do Programa Bolsa Familia e para Beneficiérios
do Beneficio de Presta¢do Continuada da Assisténcia Social e da Renda Mensal Vitalicia,
residentes no Municipio de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, em decorréncia do
estado de calamidade puiblica reconhecido pela Secretaria Nacional de Protecdo e Defesa
Civil do Ministério do Desenvolvimento Regional”.

A Medida foram oferecidas 30 (trinta) emendas e a Comissdo Mista emitiu
o Parecer n° 1, de 2019 (CM MPV n° 875, de 2019), que conclui pelo PLV n° 13, de

2019.
Esclare¢o a Vossa Exceléncia que o texto da matéria foi disponibilizado, em

meio digital, por intermédio do autenticador no sitio dessa Casa.

Atenciosamente,

Senador Davi ‘Alcolumbre
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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